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TE RUMO CERTO, CNPJ 00.453.256/0001-54, autorizado pela 
Portaria nº 316, de 12/07/2021.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 6019.2020/0003353-6
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o presente, espe-

cialmente o ofício da Universidade Federal de São Paulo – UNI-
FESP SEI!(036299751), o Plano de Trabalho SEI!(038339486), 
os pareceres técnicos de SEME/DGPAR SEI!(038343987 e 
039026676), a informação de SEME/DGPAR SEI!(047503476), 
os pareceres da Assessoria Jurídica desta Pasta SEI!(038363536 
e 039084367) e o parecer da Coordenadoria Geral do Con-
sultivo da Procuradoria Geral do Município SEI!(038552927 e 
038552971), com fundamento no artigo 116 da Lei Federal nº 
8.666/93 e na Portaria nº 001/SEME/2020, AUTORIZO a cele-
bração de termo de convênio entre esta Pasta e a Universidade 
Federal de São Paulo - UNIFESP, CNPJ nº 60.453.032/0001-74, 
cujo objeto é a realização de atendimentos de fisioterapia 
esportiva dos atletas do Centro Olímpico de Treinamento e 
Pesquisa – COTP e de atendimentos similares de atletas filiados 
às federações e confederações estaduais e nacionais ou de ór-
gãos externos, de acordo com os interesses da UNIFESP e/ou do 
COTP, pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir da data da assinatura 
do respectivo termo, não havendo repasse de recursos públicos 
para a execução do ajuste, conforme exposto tanto no plano 
de trabalho SEI!(038339486) quanto na minuta do termo de 
convênio SEI!(047505267).

2. DESIGNO como fiscal do convênio a ser celebrado o 
servidor Rafael Valesi de Amaral RF: 845.888-0, nos termos 
do artigo 58, inciso III, combinado com o artigo 116, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93, e no art. 6º do Decreto Municipal 
nº 54.873/14.

6019.2020/0001290-3
I.DESPACHO
Considerando o noticiado no presente, em especial a 

manifestação do Presidente da Comissão de Averiguação 
Preliminar, AUTORIZO a prorrogação do prazo de conclusão da 
presente Apuração Preliminar pelo período de 20 (vinte) dias, 
a partir da publicação, conforme dispõe o Manual de Procedi-
mentos Disciplinares.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETARIO
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 10,DE 13 DE 

JULHO DE 2021 
Altera a Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 4 

de dezembro de 2019.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA SUBSTITUTO 

, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE :
Art. 1º A Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 4 de 

dezembro de 2019, passa a vigorar acrescida do artigo 1º-C, 
com a seguinte redação:

"Art. 1º-C. A partir de 16 de julho de 2021, na ausência 
de disposição contrária, deverão ser protocolizados por meio 
do SAV os processos relacionados à impugnação dos Co-
municados do Cadastro Informativo Municipal - CADIN que 
versem sobre:

a) Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;
b) Imposto sobre Transmissão de Bens "Inter Vivos", 

a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como a cessão de direitos à sua 
aquisição - ITBI-IV;

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
incluindo-se os lançamentos de ofício e por declaração;

d) Taxas Mobiliárias (Taxa de Fiscalização de Anúncios - 
TFA, Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos - TFE e Taxa de 
Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS);

e) Simples Nacional;
f) Declarações Tributárias vinculadas aos tributos admi-

nistrados pela SF;
g) Demais obrigações acessórias vinculadas aos tributos 

administrados pela SF.
§1º A impugnação ao Comunicado do CADIN não afasta 

a necessidade de impugnar ou recorrer do lançamento que 
lhe deu origem, nos termos das disposições contidas na Lei nº 
14.107, de 2005.

§2º Não serão conhecidas as impugnações dos Comunica-
dos do Cadastro Informativo Municipal - CADIN não previstos 
nesta Instrução Normativa, quando protocolizados na forma 
do caput deste artigo." (NR)

Art. 2º Fica revogado o artigo 9º da Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 10, de 2019.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data 
de sua publicação.

 GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA SF Nº 154,DE 13 DE JULHO DE 2021 
Altera a Portaria SF nº 70 de 06 de Abril de 2015, 

que Conferiu nova regulamentação ao Processo de Re-
crutamento e Seleção de Pessoal Interno no âmbito da 
Secretaria Municipal da Fazenda e seus anexos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA SUBSTITUTO 
, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de redesenhar o fluxo 
do procedimento de Processo de Recrutamento e Seleção de 
Pessoal Interno,

RESOLVE :
Art. 1º Os incisos IV e V do artigo 4º da Portaria SF nº 

70, de 6 de abril de 2015, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4º..............................
IV- DIGEP encaminhará à área solicitante as declarações 

de interesse e os currículos dos candidatos.
V- o gestor da área solicitante selecionará, dentre os can-

didatos, aqueles cujos perfis atendam às características infor-
madas no Comunicado de divulgação, realizará as entrevistas 
e indicará o selecionado à DIGEP.

....................................” (NR 
Art. 2º Os anexos I, II e III da Portaria SF nº 70, de 6 de 

abril de 2015, ficam substituídos pelos anexos I, II e III desta 
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogado o parágrafo único do artigo 4º da Portaria 
SF nº 70, de 6 de abril de 2015.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2019/0071613-9

PORTARIA Nº 181 DE 08 DE JULHO DE 2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório da CEU CEI PROF. WALTER 
DE ANDRADE, no que tange Relatores e Servidores em Estágio 
Probatório, em Portaria nº 387, de 11/11/2019, publicada no 
DOC de 14/11/2019, pág. 46

RESOLVE:
Art. 1º – Incluir na relação dos servidores em Estágio 

Probatório e seus respectivos membros relatores:
RF/VC Relator
657.945.1/2 Kátia Monteiro da Silva 
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
877.493.5/1 Adriana Michele Silva Xavier de Lima 13/11/2019
837.101.6/1 Andrea Basso Galuppi 22/01/2020
857.210.1/1 Andréia de Oliveira Rossi dos Santos 25/03/2019
855.807.8/1 Erika Morales Bilches 29/04/2019
848.577.1/1 Isabel Cristina Santana Lima 26/03/2018
879.821.4/1 Luciana Lira da Silva Fernandes 05/10/2020
877.372.6/1 Paloma Beserra Nunes 21/10/2019
877.409.9/1 Regiane Cristina de Oliveira Hilário 30/10/2019
820.462.4/1 Regina Celia da Cruz Santos 03/02/2020

Art. 2º – Alterar relator:
RF/VC Relator
657.945.1/2 Kátia Monteiro da Silva
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
819.344.4/2 Jaqueline Bernardes Conceição Pricoli 05/04/2017

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 387/2019

6016.2019/0068595-0

PORTARIA Nº 182 DE 13 DE JULHO DE 2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo 
Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, 
tendo em vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos 
da Comissão Especial de Estágio Probatório da EMEF JENNY 
GOMES, D., no que tange Relatores e Servidores em Estágio 
Probatório, em Portaria nº 429, de 26/11/2019, publicada no 
DOC de 28/11/2019, pág. 49.

RESOLVE:
Art. 1º – Incluir na relação dos servidores em Estágio 

Probatório e seus respectivos membros relatores:
RF/VC Relator
793.647.8/2 Luciana Baptista
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
850.140.8/1 Lucas Pereira de Souza 10/07/2018
849.966.7/1 Julia Franco Vicente 12/06/2018
RF/VC Relator
671.803.5/1 Aliny Cristina Lourenço
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
849.960.8/1 Renato de Brito Pereira 13/06/2018
RF/VC Relator
686.724.3/2 Isaira Regina Santos Silva
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
849.942.0/1 Adilson Augusto de Andrade Junior 22/06/2018
RF/VC Relator
723.611.5/1 Lilian Felix dos Santos
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
808.581.1/2 Rafael de Souza Santos 18/01/2018

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 429/2019

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
DE SÃO MIGUEL

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE 
EDUCACAO

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MOVEIS
6016.2021/0072222-1 – EMEI ANTONIO LAPENNA - A vis-

ta dos elementos contidos no presente, em especial às mani-
festações no memorando n° 60/2021, com base na competên-
cia que me foi delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e ainda, 
nos termos dos Decretos 53.484/2012, 56.214/2015 e Portaria 
SF 262/2015. AUTORIZO observadas as formalidades legais e 
cautela de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Anexo I do laudo de Vistoria (048009519) do processo ad-
ministrativo supracitado, por se tratar de bens irrecuperáveis.

 6016.2021/0072381-3

PORTARIA Nº 316, DE 12 DE JULHO DE 2021
O Diretor Regional de Educação de São Miguel, no uso 

das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581, de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 
01/18, e do que consta do processo P.A. nº 2017-0.112.766-7 
expede a presente Portaria:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do CEI SANTA 
BÁRBARA, localizado na Rua Antônio Viana, nº 261, Parque 
Paulistano, São Paulo, mantido pela ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE RUMO CERTO, CNPJ 00.453.256/0001-54, com a finalidade 
de atender crianças na faixa etária da Educação Infantil defi-
nida no Plano de Trabalho da instituição.

Art. 2º. A autorização de que trata o artigo anterior, 
encontra-se na conformidade do disposto no artigo 79 da 
Portaria SME nº 4.548, de 19/05/17, ratificada na Instrução 
Normativa nº 5/18 e respaldada na documentação constante 
do SEI 6016.2017/0051626-8.

Art. 3º. Esta Diretoria Regional de Educação ficará respon-
sável pela supervisão e qualquer demanda relativa à autoriza-
ção de funcionamento da instituição.

Art. 4º. Os responsáveis pela instituição ficam obrigados 
a manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às 
normas que forem baixadas pelo Conselho Municipal de 
Educação e as demais instruções relativas ao cumprimento da 
legislação vigente.

Art. 5º. O não cumprimento das obrigações assumidas 
em decorrência desta Portaria pelo mantenedor, importará 
nos procedimentos previstos no art. 36 da Resolução CME 
nº 01/18.

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 317, DE 12 DE JULHO DE 2021
O Diretor Regional de Educação de São Miguel, no uso 

das atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581, de 17/04/18, com fundamento na Deliberação CME 
nº 03/97 e Indicação CME nº 04/97, expede a presente Por-
taria:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI SANTA 
BÁRBARA, localizado na Rua Antônio Viana, nº 261, Parque 
Paulistano, São Paulo, mantido pela ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-

CONSIDERANDO:
- a Lei nº 15.883, de 2013, que dispõe sobre a implantação 

do Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB no âmbito do 
Município de São Paulo, voltado à oferta de cursos e programas 
na modalidade a distância, mediante a criação e manutenção 
de Polos de Apoio Presencial, nos termos e condições que 
especifica;

- o Decreto nº 56.877, de 2016, que dispõe sobre a orga-
nização e funcionamento da Universidade nos Centros Educa-
cionais Unificados – UniCEU da Prefeitura do Município de São 
Paulo, vinculados à Secretaria Municipal de Educação;

- o art. 34 do Decreto nº 59.660, de 2020, que dispõe sobre 
a organização e o funcionamento da Secretaria Municipal de 
Educação e altera a denominação e a lotação dos cargos de 
provimento em comissão que especifica;

- a Instrução Normativa SME nº 003, de 2020, que reorienta 
o funcionamento da Universidade nos Centros Educacionais 
Unificados – UniCEU da Prefeitura do Município de São Paulo, 
vinculados a Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências;

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar nos termos do art. 24 da Instrução 

Normativa SME nº 003, de 2020, a servidora designada para a 
função de Coordenador de Polo de Apoio Presencial da Univer-
sidade Aberta do Brasil - UAB no Centro Educacional Unificado, 
conforme segue:

* Viviane Aparecida Alves do Nascimento, RF 727.723.7/1 
do Polo UniCEU Jaguaré, para o Polo UniCEU Alvarenga/UAB 
Balneário São Francisco

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 28, DE 13 
DE JULHO DE 2021

6016.2021/0063109-9

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A REALI-
ZAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES PERIÓDICAS, REVOGA 
O ARTIGO 9º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 
05, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Para participar do Processo de escolha/atribuição 

previsto na Portaria SME nº 6.476, de 2015, no âmbito da 
Diretoria Regional de Educação - DRE, o professor deverá estar 
exercendo suas funções presencialmente.

Parágrafo único. Caberá à Chefia Imediata emitir decla-
ração informando se o professor interessado em participar do 
processo mencionado no “caput” está exercendo suas funções 
docentes de forma presencial.

Art. 2º Será objeto de atribuição no âmbito da DRE o agru-
pamento, classe ou bloco de aula vacanciado ou disponibilizado 
por período igual ou superior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A regência do professor submetido ao re-
gime de teletrabalho nos termos do Decreto nº 59.283, de 2020, 
não será objeto de atribuição.

Art. 3º A Unidade Educacional deverá manter o Sistema 
EOL atualizado, visto que, servirá de parâmetro para a realiza-
ção da atribuição no âmbito da DRE.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação e revoga o artigo 9º IN SME nº 05, de 2021.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 6016.2019/0072856-0
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 03/07/2021, 

PÁGINA 12.
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU
PORTARIA Nº 123, DE 01 DE JULHO DE 2021

6016.2021/0042042-0

PORTARIA Nº 128 DE 12 DE JULHO DE 2021.
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Jaçanã/Tremembé, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Co-
missão Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela 
Portaria nº 00/20xx, publicada no DOC de 15/06/2021, página 
11, referente a CEU CEMEI NOVO MUNDO

RESOLVE
Art. 1º Excluir da Comissão a servidora DANIELI DIB PIRES, 

RF. 826.629.8/1.
Art. 2º Incluir na Comissão a servidora CARLA FELIX AN-

DRADE SETANI, RF. 839.744.9/1.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 102/2021.

 PORTARIA Nº 129 , 08 DE JULHO DE 2021.

6016.2021/0066776-0
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29, de 17 de outu-
bro de 2019 e do que consta do SEI nº 6016.2021/0028725-8, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto nº 

57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º - A ONG PEQUENOS PRELUDIOS, CNPJ Nº. 

03.168.415/0001-67, situada na Travessa Pequenos Prelúdios, 
n°18, Jardim Cabuçu, São Paulo, SP, fica credenciada, nos ter-
mos da Instrução Normativa SME nº 29, de 17/10/2019, ?com 
a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo por meio da 
Diretoria Regional de Educação Jaçanã/Tremembé.

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento 
efetuado, a Diretoria Regional de Educação Jaçanã Tremembé 
emitirá “Certificado de Credenciamento Educacional” que a 
habilitará a Organização para a celebração de parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação na conformidade das normas 
específicas em vigor.

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá vali-
dade de 3 (três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional po-
derá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições de credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização parceira com esta Pasta for denunciada 

por inadimplência.
Art. 6º - Nos termos da Instrução Normativa SME nº 29, de 

17/10/2019, por ocasião do credenciamento, mediante a ausên-
cia dos documentos mencionados nos incisos VI e VII do artigo 
2º desta Instrução Normativa, as Organizações com parceria 
em vigor, poderão apresentá-los até a renovação do Termo de 
Colaboração. ?

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Titular: Edson Mota de Oliveira, RF: 791.986-7/1
Suplente: Denise Oliveira Lima, RF: 724.905-5/2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 PORTARIA Nº 4.502, DE 13 DE JULHO DE 2021

6016.2020/0082474-0
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 3º da Portaria 4.298 de 18/05/2020, 

que constituiu a Comissão Especial de Avaliação e Credencia-
mento nos termos do Edital SME nº 02/2020, para:
I – Excluir Izabel Rodrigues Pereira RF 749.468-8 COGED
II – Inserir Luiz Carlos Faria RF 722.644-6 COGED
III – A Coordenação da Comissão será de Cibele Agnes Cruz 
dos Santos

RF 838.738-9 COGED

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA SME Nº 4.503, DE 13 DE JULHO DE 
2021

6016.2020/0108458-8

CONFERE NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º DA 
PORTARIA SME Nº 6.047, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2020.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - O caput do artigo 2º da Portaria SME nº 6.047, de 

29 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2021:

“Art. 2º - Os titulares de cargos de Auxiliar Técnico de 
Educação lotados em unidade educacional e que a partir de 
01/01/2021, forem designados para prestar serviços técnico-
-administrativos em órgãos centrais e regionais da Secretaria 
Municipal de Educação ou para a função de Secretário Acadê-
mico, ou ainda forem nomeados para exercício de cargos em 
comissão em unidades da própria secretaria, permanecerão 
lotados na unidade, não sendo considerados para o preenchi-
mento do módulo da unidade previsto no artigo 1º.

....”
Art. 2º - Os titulares de cargos de Auxiliar Técnico de 

Educação designados para funções ou nomeados para cargos 
em comissão em unidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção, com lotação precária na COGEP/SME, deverão participar 
do próximo concurso de remoção para fixação de lotação 
definitiva.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

 PORTARIA Nº 4.504, DE 13 DE JULHO DE 
2021.

6016.2019/0095401-3
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 3º da Portaria 8.689 de 13/12/2019, 

que constituiu a Comissão Especial de Avaliação e Credencia-
mento nos termos do Edital SME nº 09/2019, para:
I – Excluir Izabel Rodrigues Pereira RF 749.468-8 COGED
II – Inserir Luiz Carlos Faria  RF 722.644-6 COGED
III – A Coordenação da Comissão será de Cibele Agnes 
Cruz dos Santos

RF 838.738-9 COGED

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA SME Nº 4.549, DE 13 DE JULHO DE 
2021

6016.2021/0066460-4
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei e,
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da Administração Públi-

ca objetivar medidas para ampliar a aplicabilidade do princípio 
da eficiência;

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa 
SF-SUTEM nº 01 de 27 de fevereiro de 2008, que divulga os 
procedimentos a serem observados na utilização do módulo de 
Contratações do Sistema SOF;

RESOLVE:
Art. 1º Delegar à servidora LAUDICÉIA DE AMORIM FRAN-

CISCO, RF: 845.807-3, competência para utilizar os recursos 
da Senha Master, prevista no item 9 da Instrução Normativa 
SF-SUTEM nº 01 de 27 de fevereiro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA SME Nº 4.550, DE 13 DE JULHO DE 
2021

6016.2021/0062663-0
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 

suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO:
- a Lei nº 15.883, de 2013, que dispõe sobre a implantação 

do Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB no âmbito do 
Município de São Paulo, voltado à oferta de cursos e programas 
na modalidade a distância, mediante a criação e manutenção 
de Polos de Apoio Presencial, nos termos e condições que 
especifica;

- o Decreto nº 56.877, de 2016, que dispõe sobre a orga-
nização e funcionamento da Universidade nos Centros Educa-
cionais Unificados – UniCEU da Prefeitura do Município de São 
Paulo, vinculados à Secretaria Municipal de Educação;

- o art. 34 do Decreto nº 59.660, de 2020, que dispõe sobre 
a organização e o funcionamento da Secretaria Municipal de 
Educação e altera a denominação e a lotação dos cargos de 
provimento em comissão que especifica;

- a Instrução Normativa SME nº 003, de 2020, que reorienta 
o funcionamento da Universidade nos Centros Educacionais 
Unificados – UniCEU da Prefeitura do Município de São Paulo, 
vinculados a Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências;

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar nos termos do art. 24 da Instrução 

Normativa SME nº 003, de 2020, o servidor designado para 
a função de Coordenador de Polo de Apoio Presencial da 
Universidade Aberta do Brasil - UAB nos Centros Educacionais 
Unificados, conforme segue:

I – Newton da Rocha Xavier, RF: 802.867.2/1, do Polo 
UniCEU Uirapuru, para o Polo UniCEU Butantã/UAB Jardim 
Esmeralda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

 PORTARIA SME Nº 4.551, DE 13 DE JULHO DE 
2021

6016.2021/0055800-6
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 

suas atribuições legais, e
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